
3

trN

t4S r§

r'

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁruA RCNIZEDA NO DIA 1gIOgI2O25
coNFoRME EDTTAL PUBLICADO NO JORNAL ABC REPORTER, ED|çÃO DO DrA
't3 DE SETEMBRO DE 2025, PAGTNA No 2 (POL|Í|CA).

Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16:00
horas, após a constatação de obtenção do "Quorum" lêgal estatutário, em segunda
convocaçáo, reuniram-se em Assernbiêia Geral Extraordinária, na sede social do
Síndicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico
e Eletrônico, Siderúrgicas Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul, sito a Rua
Heloisa Pamplona, 665 Bairro Fundação, os trabalhadores da categoria profissional,
conforme Edital de Convocação, publicado no Jornal Abc Repórter, ediçâo do dia
1310912025, pagina no 2 (Politica), para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA: A)
Leitura, discussâo e aprovação da ATA da assembleia anterior; B) Discussáo,
apreciaçáo e cieiiberaçáo cia Pauta para a Negociaçáo Coietiva a ser reaiizacja com os
Sindicatos de Categoria Econômica, FIESP ou diretamente com as empresas da base
territorial, para a fixaçáo do pereentual de reajuste salarial e demais reivindicações de
natureza econômica, social, sindical e jurídica, bem como, das condições de trabalho,
aplicáveis no âmbito da categoria profissional representada por este Sindicato ou
instauração de Dissídio Coletivo referente a data base 1o de novembro. C) Fixaçáo da
forma de custeio, do percentual e autorização dê dêsconto da contribuiçáo de
assrstênqa e negocração coletrva por todos os rntegrantes da categona proftsstonai.
sócios ou nâo sócios do Sindicato, bem como o percentual de repasse as entidades de
grau superior na fsrma a ser apnevada e eonveneionada. D) Deliberaçáo sobre a
concessáo de autorização e outorga de poderes especiais à diretoria da Federaçáo dos
Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado
de São Paulo e do Sindicato dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Material Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas, Veículos e de Auto Peças de
São Caetano do Sul, para, em conjunto ou separadamente, promoverem
entendimentos, objetivando a celebraçáo de Convençáo ou Acordo Coletivo de
Trabalho, junto aos Sindicatos Patronais, FIESP ou com as empresas da base
territorial, instauraçáo de Dissídio Coletivo de interesse da categoria ou Acordo Judicial.
lniciando os trabalhos o Sr. Presidente convidou para Íazer parte da mesa os Srs
Cicero Marques da Costa, Primeiro Secretário e Rodrigo lnácio da Silva, Primeiro
Tesoureiro). Composta a Mesa, o Sr. Presidente solicitou ao Secretário que
procedesse a leitura do Edital de Convocaçáo e da Ata da Assembléia anterior, a qual
após lida e achada conforme, foi aprovada por unanimidade, sêm emendas ou
ressalvas. A seguir, passou a analisar o item "8" da ordem do dia, relativamente à
negociação conjunta com a Federação dos Trabalhadores nas lndústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de Sáo Paulo e seus Sindicatos filiados.
Com a palavra o Sr. Presidente prestou amplos esclarecimentos, sobre o assunto
dizendo da importância das negociações conjuntas com a Federação e demais
Sindicatos filiados, fato este que vem fortalecer os Metalúrgicos do Estado de São
Paulo. A seguir usaram da palavra os Srs Mauri Tenório, conselheiro Representante
dos Trabalhadores Aposentados e José Têmótêo da Silva Filho, Diretor Executivo
Suplente, os quais reafirmaram a importância da negociação conjunta e a manutenção
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da data-base para 1o de novembro, cuja matéria colocada em votaçâo, foi
unanimemente aprovada. Em seguida foram discutidas uma a uma as cláusulas do Rol
de Reivindicaçáo abaixo enumeradas. Também aprovândo a Assembléia, as seguintes
reivindicaçóes classificadas por titulo:

or - rrrencaçÃo Do cARTÃo DE poNTo rrros xonÁntos DE REFETÇÃo

a) As empresas poderão dispensar os empregedos da marcação de pontc nos horários de inicio e
téÍmino do intervalo de refeição;

b) Para taí Íim, deverão ser ôbservâdos os termos da legislaÇão em vigor, esp€cialmente no que diz
respeito à anotaÇão no cartão de ponto, do horáno destinado à reÍeiÇão/descanso.

Justificativa

A legislação ügente dispõe que os empregadores poderão adotar sistemas altêrnaiivos de controle cie
jornada de trabalho, desde que autorizâdos por convenção ou acordo coletivo de trabalho. Ademais, esta
ôláusula vem sendo renovada ao longo dôs anos.

oz - HonÁnros DE TRANSpoRTE

O encerramênto do expediente que se veriÍicar no período noturno, nas empresâs que não fornecem
transporte coletivo, deverá coincidir com os horários cobertos normalmente por serviÇo de transporte
público.

Visa facilitar o retorno do trâbelhedor para a sua rêsidência após o trabalho

03 - REVISTA

As empresas que adotam o sistema de revista nos empregados o farão em local adequado e por
pessoa do mesmo sexo, evitando-se evenluais constrangimentos.

Justificativa

A própÍiâ oláusula justiÍica o requerimento. Evitar eventuais constrangimontos. Portanto se â empresa
adota sistema de revista que a revista seja feita pôr pessoas do mesmo sexo do revistado.

o+ - orÁntas

Caso haja prestaÇao de serviços externos, que resulte ao empregado, despesas superiores às
hebituais no que se reÍere e transporte, estadia e alimentaçâo, e desde que tais despesas não estejam
anteriormente contratadas, a empresa reembolsará a diferença que for comprovada.

Justificativa

O objetivo da cláusula é de garantir que o trabalhador que efetuar serviÇos externos e que haja
necessidade de despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaÇão, êstas sêjam ressarcidas pela
empresa.

2 +
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05 - PROMOÇoES

A promoção de empregado, para cargo de nível superior ao exeÍcido, comportará um período
experimental não superior a 60 (sessenta) dias. Vencido o prazo experimental, a promoção e o
respectivo aumento salarial serâo anotados na CTPS;

Nas promoções para cargo de chefia administrativa ou gerência, o período experimental não poderá
aY,'êda.â On ín^r,antâ\ rlirc'

Será garantido ao empregado promovido para a funÇão cargo sem paradigma, aumento real de no
mínlmo 10elo (dez por cento) sobre o salário. Para os demais, após o pêríodo experimental, será
garantido o menor salário da função.

Justificativa

Visâ âssegurar a isonomia salarial prevista na CF/88 vigente que garante salário igual para trabalho
igual.

A realização de testes práticos operacionais nâo poderá ultrapassar a 1 (um) dia, sendo
devidemente remuneredo pelo salário da função correspondente,

As empresas fomecerâo gratuitamente alimentaÇão aos candidatos em teste, desde que
^^i^^iÀô^+ôê ^^m ^ê h^.á.i^. À^.^íâi^Ã^ê

Parágrefo t" - É Oe responsabilidede de empresa oferecer condiÇôes seguras para que o candidato
posse êxecutar o teste â quê este sendo submetido.

ParágraÍo 20 - Caso o trabalhador soÍÍa acidenle de trabalho, ele terá os mesmos direitos e a mesma
assistência dos demais lrabalhadores e, se apurado que o acidente foi provocado por negligência do
empregador o candidato deverá ser prontamente contratado e ter a sua CTPS registrada.

Este pedido tem por objetivo impedir a pratica abusiva utilizada pelos empregadores que, nos testes para
admissão no êmprego, fazem os trabalhadores laborarem durante a.iornada normal de trabalho, sem
qualquer remuneíaÇão.

07 - PREENCHIMENTO DE VAGAS

As empresas darão preferência ao remanejamento interno de sêus emDrêqados em atividede. pere
preenchimento de vagês de nívêis superiores ao cargo exercido;

As êmpresas poderão utilizar o balcão cle emprego do sindioato represêntativo da catêgoria
profissional;

As empresas darão prêferência à readmissão dos ex-empregados

JustiÍicativa

Este pedido tem constado dos últimos acordos colêtivos firmados pelas categorias profissional e
econômica que visa dar preíerência, no caso de remanejamenlo interno, aos empregados em atlvidade,
e, no caso de preênchimento de vagas, aos ex-funcionários da empresa

ri3 +
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0g - tDENTtDADe oe eÊrueno E oRTENTAçÃo sExuAL / DIvERSIDADE NAS coNTRATAçoES

As empresas se comprometem desenvolver política voltada para a diversidade de gênero e
orientaÇão sexual, implementando programas de combate ao preconceito ou discriminaçâo por conta da
orientação sexual, além de criar melhorias no ambiente de trabalho, inclusive com criação de banheiros
e vestiários unissex.

Âs êmnrêsâs êtêm êÍn dê<nên.lêr lrr.lírc ns a<fôraô( nârâ ô ê nâ< nô\/âc
contratações, sejam observados os pÍincípios da igualdade de opoftunidade para os jovens entre '18

(dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos e as pessoas com idade superior â 40 (quarentá) anos de idade,
independentemente do sexo, origem étnica ou religiosidade.

JustiÍicativa

A presente cláusula visa garantir o comprometimento das empresas no desenvolvimento de política
voltada para diversidade de gênero e orientação sexuâ|, e aindâ Íacilitar o acesso e a inserção dos
r.âhâlhâ.1^rêc 

^"ê 
êÂ ôô^^ht.â ^^m i.iâ.1ô ^,,ô â^.ô.ântâ mâi^..1ifi^,,1.{â.{â.1ô ^^l^^â^â^ .^ mÁÍ^..{^.{ô

trabalho.

09 - GARANTIA Ao EMPREGADo EM TDADE DE pREsrAÇÃo DE sERvtÇo MtLrrAR E TrRo DE
GUERRA

Assegura-se a gârantia ao empregado em idadê de prêstaçâo de serviço militar, nos seguintes
termos:

a) serão garantidos emprego e salário ao empregado em iCaCe de prestação de serviÇo militar,
desde o âlistamento até a incorporaÇão e nos 90 (noventa) dias após o dêsligamento da unidade em que
serviu. além do aviso prévio prêvisto na CLT:

b) a garantia do emprego será êxtensiva âo empregado que estiver seNindo o Tiro de GueÍra;

c) havendo coincidência entre o horário da prestaçâo do Tiro de Guerra com o horário de trabalho, o
empregado não sofrerá desÕonto do DSR e de feÍiados respectivos, em razão das horas não lrabalhadas
^^r âêê^ É^rn,^ 

^ 
ôê+ô- ôm^r^^aÀ^- ãÂ^ -ôrá im^ôÀi?.{ô ^ ^rô.{-^â^ Àô -^^,i-^. n^ .^.rô^rô A^ i^.^^À-.yv' !re! rrrvrrvv, ^ urtvr v,r,p,vguu L,pLu,vu u p,vr(ovuv uu JU, v,yvJ ve tv,,rqvq.

d) estes empregados nâo poderão ser despedidos a não ser por prática de falta grave ou mútuo
âcordo entre o empregado e o empregador com assistência do respêctivo sindicato rêpresentativo da
categoria profissional.

Justificativa

1O - GARANTIA AO EMPREGADO ESTUDANTE

A) ABONO DE FALTA

Serão abonadas as Íaltas do empregado para prestação de exâmes, desde que em
estabelêcimento cle ensino oficial, autorizado ou reconhecido, pré-avisado o empregador com o mÍnimo
.lô 7, /êÀtÂhtâ À .1"âê\ h^.ô. ô ^^m^Í^r,a^â^ ^^êlÀÍi^. Ectâ õâ.ânliã Á õvrônci\,âvv,e \vv!v,,rv v vquv/ t,v,su Pwrv,,v,.

vestlbulares, limitados as duas primeiras inscriÇões comunicadas ao empregador;

:t

B) HoRÁRro DE TRABALHo

Vide aíligo 472 da CLT e Precedente no 80 do C.Tribunal SUDêrior do Trabalho.

Ir
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Fica garantida a manutenoão do horário de trebalho do empregado estudante, desde quê
matriculado em estabelecimento de ensino e cursando o primeiro grau, segundo grau, curso superior,
curso de formação proÍissional ou profissionalizante, devendo a empresa ser notificada dentro dos 30
(trinta) dias a partir da assinatura deste Contrato Coletivo de Trabalho ou da matdcula. Esta garantia
cessará ao término da etapa que estiver sendo cursadâ;

cy E.erÍcto

Justificativa

O precedente n" 70 do C. Tribunal Superior do Trabalho assegura â ausência do empregado estudante
para prestação de exames desde que avisado o empregador com 72 horâs de antecedência e medianle
prévia comprovação. Essa ausência não será considerada para eÍeito de descontos no salário, DSR,
íérias e l3o salário.

11 . LICENçA PARA CASAMENTO

No caso de casamento do empregado a licença remunerada será de 03 (três) dias úteis
consecutivos ou de 5 (cinco) dias corridos, a cfitério do empregado, contados a partir da data do
^ôêô6âát^ ^tt A^ ài- im^áiôrômôn+ô -^{ô.i^.

Justificativa

Embora o art. 473 da CLT preveja que o empregado poderá ausentar-se do serviço pelo período de três
dias consecutivos em caso de casemento, as condiÇôes previstas nesta cláusulâ de 03 (três) dias úteis
consecutivos ou 05 (cinco) corridos, é condiÇão mais benéfica aos trabalhadores e .iá tendo sido
renovada ao longo dos anos.

A licenÇa paternidadê dê quê trata o inciso XIX do artigo 8" da Constituição dâ Repúblicâ
Federativa do Brasil e da Lei 8.74511993, fica aumentada para 20 (vinte) dias, a c0ntar do nascimento do
filho. sem pOuízo da sua remuneraÇã0.

Parágrafo Único - o pai adotante terá dirêito à LicenÇa paternidade, por igual período, contada da
entrega dô Termo Judicial da adôÇão ou TeÍmo de GuaÍda.

Justificativa

O objetivo da cláusula é proporcionaí que a licença paternidade de 20 (vinte) dias para todos os
trabalhadorês, em ôoníormidadê com o inôiso XIX do artigo 8o da Constituição da República Federativa
do Brasil e da Lei 8.745lí 993.

,lâ 
^ 

I lêEÀlr^l^ lllê7lEl.-^h^

O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo de selário, DSR, Íérias e '13"

t
salários nas seguintes condiÇões e prazos

)

As empresas assegurarão aos seus empregados estudantes, a realização de estágio, na
própria empresa, desde que compatÍvel com a turmeçào profissional do empregado e as atividades da
empresa.

12 - LICENçA PATERNIDADE

+
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a) Até 02 (dois) dias consecutivos, em caso de Íelecimento de sogro ou sogra;
b) Até 10 (dez) dias no caso de internaÇão hospitalar do cônjuge ou companheiro(a): Íilho e/ ou

dependente legal;
G) Atá í 0 (dez) dias por ano para acompanhamento de ascendentes, descendentes e dependentes

econômicos em consultas médicas,
d) As internaçôes para parto consumado não se incluem nas garantias previstas nestâ cláusule;
e) Até 1 (um) dia por trimestre para acompanhamento escolar dos filhos natural ou adotivo,

ínê.liântê .^m^rô\/ânÍÂ rlâ I lnirlâde ESCOIAi

D O trabalhador gozará do mesmo direito descrito na alínea "e" quando, compr-ovadamentê, tiver a
guarda do Íilho

Justificativa

Vide artigo 473 da CLT. As partes,.já ao longo dos anos, vêm convencionando no sentido de ampliar a
ausência justificada para os casos de Íalecimento de sogro ou sogra, não contemplados pelo artigo
consolidâdo supra e mediante comprovaÇão posterior e para internaÇão hospitalar de Íllho(a), quândo
neste último câso, a esposa esliver impossibilttada de fazê-lo.

14 - coMPLEMENTAçÃo Do 13o sAúRro

a) Ao empregado aíastedo, percebendo auxílio da Previdência Social, será garantida, no primeiro
ano dê afastamento, a complementação do 'l30 salário;

b) A ôomplementeção será devida, inclusive, para os empregados Gujo afastamento tênha sido igual
^,' iãa6ri^. ô leô /^ôôr^ ô ^ ô^tô\ áiô. ô +^ml\Ám ^ôr^ ^^,,^lôê ^"^ ôi^.iô ^^^ +â-hâá ^^á^lôlôÀ^ ^Pq, q sYuv,wr Yue q,,,uq vvmy,u.ouu u
período de carêncla para percepção desse beneÍício previdencrário;

c) Esta complementação será igual à diferença entre o valor pago pela Previdência Social, e o
salário nominel do empregado, limitedo eo teto de 7 (sete) vezes o saláÍio normetivo vigente ne époce do
evento;

Justificativa

Esta cláusula benéfica para o trabalhador, tem sido objeto de renovação ao longo dos anos que visa
amenizar o prejuízo salarial que o trabalhador sofre quando afastado perante a Previdência Social.

15 . NECESSIDADES HIGIENICAS

As instalaÇões sanitárias, reíeitórios, cozinhas, e vestiários, deverão prover total atendimento,
dentro do mais al)soluto padrão de limpeza e conservação, observanda o númeto de úabelhadores po!
turno de trâbalho e a natureza das atividades.

Justificativa

Esta cláusula objetiva obrigar todas as empresas manter todos os itens e produtos de higiene pessoal e
sanitários descartáveis, além da correta e devidâ limpeza e conseNaÇão das áreas comuns deslinadas à

{

6

As empresas deverão fomecer gratuitamente, papel higiênico, toalhas descartáveis, sabões,
detergentes e similares, e demais produtos de higiene pessoal aos trabalhadores, de acordo com
condições especíÍcas do trabalho realizado.

Para as empresas que empregam mulheres, será obrigatório o fornecimênto gratuito de
absorventes higiênicos, para oconências emergenciais.

I



s0sll

fIÀNS

Sindicato dos Trabalhadores nas indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas, Mat. Elétrico e Eletrônico, Siderúrgicas,

Veículos e de Auto Peças de São Caetano do Sul
c.N.P.J.r 59.313.460/0001-12

Rua Heloisa Pamplona, 665 - CEP 0952G320 - 5ão Caetano do Sul - SP

Tel: (11) 3478-1450 I www.Mêtãlurgicoscsul.org.br I sihdicâto@mêtalurgico§.sul.org.br

alimentação, higiene pessoal e vestiários, além de artigos de primeiros socorros, medicamentos
emergenciais e absorventes higiênicos.

í6 - CONVENIOS MEDICO E ODONTOLOGICO

As empresas deverão contratar convênios de assistência médice e odontológica, a todos seus
empregados, inclusive aíâstados, preferencialmente com serviÇos que se proponham dar atenção

família. Esta contÍatação deverá ser âcompanhada por uma comissão com a participãÇão do sindiceto
profissional da categoria.

Os empregados encaminharáo ao setor competente das empresas, as reclamações atinentes aos
serviços prestados pelos convênios de assistência médica e odontológica, colaborendo para sua
eÍiciência.

Neste mesmo sentido as empresas encaminharão ao respeclivo sindicato representativo da
categorla proflssional o material orientativo das facilidades oÍerêcidas pelo(s) convênio(s) quando
editado. As empresas acima citadas proporcionarão aos seus ex-empregados, afastados deÍlnitivâmente
por aposentadoria, facilidadês para sua continuidade no plâno de assistência mádica e odontológica,
desde que assumam o custo de sua participaÇão no convênio.

Justificativa

Com a Íalência do sistema de saúde deve ser imposto ao empregador a obrigaÇão de estabelecer
convênios cie assistência méciica e ooontoiógica para o trabaihacior e seus íamiiiares.

tz - auxít-to FUNERAL

No caso de íalecimento de empregado, a emprese pagará a título de auxÍlio Íuneral, juntamente com
o saldo de salário e ouirâs verbes trebâlhistas remânescentes, dois saláÍios nominais em caso de morte
natural ou acidental e quatro salários em ceso de morte por acidenle do trabalho.

tri^ôm ôv^l',íÀô- À^. Ài.h^-i+n,^. áôêlô ^lá',."1ô õ^"ôlô. ÀÉ^rôêâê ^,'â áô^tô6hôm êô^',r^.iô r?i.lâvsJ u,rPeJ,t,vuJ qYuu,so u,"l,,vJsr Yuv ,,,q,'rv,,,,sr,' Jvvu,v uv Y'uq

gratuito ãos seus empregados ê desde que a indenizaÇão securitária por morte seja igual ou superior
aos valores acima estipulados.

Justificativa

Esta cláusula vem sendo renovada ao longo dos anos e visa assegurar aos familiares do empregado
falecido, o recebimênto de um ou dois salários, de acordo com a "causa mortis" do reíerido. Estâo
desobrigadas dêsse pâqamento, as empresas que mantenham às suas expensas seguro de vida -qratuito
para tôdos os seus emprêgados e desde que a indenizaÇão secretária seja igual ou superior aos valores
acima.

ra - rruoeruzeçÃo poR MoRTE ou TNVALIDEZ

a) Na ocorrência de morte ou invalidez por motivo de doença atestada pelos órgãos
competentes, a empresa pâgará, âos dependêntes no primeiro caso e ao próprio empregado
na segunda hipótese, uma indenização equivalenie a dois salários nominais.

b) Esta indenizaÉo será paga em dobro em caso dê morte ou invalidez câusada por acidentes
do trabalho ou doença proÍissional, deÍlnidos de acordo com a legislaÇão especíÍica e
atestada pelo SUS. Na hipótese de morte, o pagamento desta indenização será feiio aos
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c) .As empresas que mântêm plano de seguro de vida em grupo ou planos de benefícios
complementâres ou assemelhados à Previdência Social, por elas inteiramente custeados,
estâo isentas do cumprimento desta cláusula. Câso o seguro de vida estipular indônizaÇão
iníerior ao garantido por esta cláusula â emprese cobrirá a diferenÇa.

Justificativa

Esta condiÇão tem sido renovada ao longo dos anos, pois, visa proteger o trabelhador e/ou seus
dependentes.

19 - cARTA oe nereRÊructn

As empresas abrangidas por este Contrato Colêtivo não exigirão cârla de reÍerência dos candidatos
a emprego, por ocasião do processo de sêleção. O reíerido documento será Íornecido apenas no caso
do ex-empregado dele necessitar pârâ ingresso em empresas não abrangidas por este Conlrato
Coleti\,o.

Quando sol:citado e desde que conste de seus rêgistros, a empresa informará os cursos concluídos
pelo empregado.

Justificativa

Visa quando do processo de seleção para admissão de empregâdos, em nenhuma hipótese poderá ser
exigida carta de referência.

20 . CARTA-AVISO DE DISPENSA

O empregado dispênsado sob alegaÇão de práticâ de falte grave, deverá ser avisedo do feto, por
escrito e contra recibo, esclarecendo-se claramente os motivos, sob pena de gerar presunção de
disDensa imotivada.

É direito do empregado dispensado sob a alegaÇão de prática de falta grave, saber dos fatos e os
motivos ensejadores por escrito Precedente Normativo n" 5 do TRT/SP.

21 . PLANTAO AMBULATORIAL EMERGENCIAL

As empresas com grau de risco eté 3 (três), com 100 (cem) ou mais trabalhadores, deverão
manter plantão ambulatorial emergencial com veículo apropriado para atendimento de emergência, em
lodos os tumos de trabalho.

As empresas de grau dê risco 4 (quatro), deverão atender ao disposto anterior, a partir de 50
(cinqüenta) trabalhadores.

Fica desobrigado do cumprimento desta cláusula, as empfesas que manliverem
^h.i^^+^.i^m^^rô ^ êE[rCT i^.+ôl-À^ ^',io ^^É^^êi^ã^ ^^^tôm^lô â'iviliâ..1ô ô^íôímâ^ôm .l^ +.^h.l}l^ ^"vv,,r,qrv,,e,,,v,,rv uujs vv,,,l,vJ,Yqv vv rv,,,y,v
enfeímeiro do trabalho, abrangendo todos os turnos de trabalho.

8 t

dependentes, com as Íecilidedes previstas na lei n" 6858/80, no Decreto n' 85.858/81 e na
OS N" INPS/SB - 053.40 de 16.1'1.8'l

Justificativa
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Justificativa

Cláusula benéÍlca que vem sendo renovada ao longo dos anos.

22 . FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

As empresas deverão fornecer aos trabalhadores documentos exigidos pels previdência social,
respeitando prazos que não comprometam a concessão dos benefícios, quando solicitado pelo
UAUalIrauut, uu 5tsu5 ta ltattsS c ttsptts5c ta t95. pltu zattuu.

a) PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) ou documento similar (se Íor o câso), bem como
cópie de leudos técnicos e doôumentos do gênero, quendo solicitados, e coníoÍme legislagáo
previdenciária nas seguintes situaçôes:

. por ocasião da rescisão do conlÍato de trabalho,

. para Íins de requerimento de reconhecimento de períodos trabalhados em condiÇões especiais;
r pdro ,,r'J pv, rruopqvr\roqu. quoluv rv urlâu\J Psr(J rve.
. para simples conÍerência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da

avaliação globâl anual do PPRA.

b) CAT (Comunicaçáo de Acidente de Trebelho) imediate à ocorrênciâ do acidente ou
constataÇão da doenÇ€ do trabalho, e documentaÇão complementar, quando esta for solicitada pelo
trabalhador e seus representantes, ou exigida pela previdência social;

c) ReqLlerimenlo cle auxílio doença, c,eclâração r,e riltimo dia tratalhado e outros docLrmentos
exigidos pela previdência social inerôntes aos pedidos de concessâo dê outíos benêfícios
previdenciários.

Justificativa

É muito comum as empresas se Íurtarem de preencher os formulários para a Previdência Social o que
vem ocasionar retardamento ao lrabalhador no recebimento de beneÍícios. Tal situaÇão tem obrigado os
sindicatos da categoria profissionais a interferir oara que a emoresa cumora essa obrigagão. Assim. o
pedido visa obrigar a empresa a fornecer esses íormulários quando solictados pelo lrabalhador.

23 - QUADROS DE AVISOS

Ressalvadas as situaÇões mais favoráveis já existentes as empresas, colocarão à disposição do
respectivo sindicato representetivo da categoria proÍissional, quadros de evisos para aÍxaÇão de
comunicados oficiais de interesse da categoria, que serão encaminhados ao sêtor competente da
âmpresa pa!"a os devidos Íins, incumbindo-se êste de sua aflxação dentro das 12 (doze) horas
^^ê+Â.i^rô- ô^ . ^^}\imô^+^ ^ôl^ ^.rr^.,,^ô.iÀ^ ^âl^ êiárl;^ô+^.^^. -ô^+ôíir,^ áô ^^lô^^.iô ^r^fi.êi^aô!pú-iúi.úiú- Púiv Piq-v §uvu"uv yv,v ,vt,rvee,,rquvv uq

Justificativa

24 - MENSALIDADES DO SINDICATO

a) As mensalidades devidâs Delos trabalhadores ao sindicato. descontadas em folha de pagamento.
deverão ser recolhiCas ao sindicato beneflciado até o 50 (quinto) dia após o desconto; 
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b) As empresas deverão eÍetuar a entrega dos recibos das mensâlidades .iá descontâdas dos
associados do sindicato, juntamentê ôom o pagamenlo geral dos empregados, desde que sejam
entregues à empresa com antecedência mínima dê 10 (dez) dias.

Justificativa

A mensalidade associativa deve ser descontada e recolhida ao Sindicato da categoria por ser uma
garantia legal prevista pelo aÍtigo 545 da CLT.

25 . VIGILANC|A INTERNA

A instalaÇão de câmeras de vigilância para os fins de segurança poderá tão somente ser feita nos
locais onde há o armazenamento de bens produzidos ou material para industrializaçâo ou, ainda, acesso
parâ Íorâ das dependências do parque industrial.

§ PÍimeiro - Nas linhas de produção nâo poderão ser instaladas câmeras de vigilância, presumindo-se
constrangimento ilegâl no cáso de descumprimento deste pará_qraÍo.

§ Sêgundo - Não poderão ser instaladas câmeras de vigilância nos reÍeitórios, vestiários, banheiros e
outÍas dependências onde prevalecer a privacidade individual do trabalhâdor.

Justificativa

Visâ resguardar os direitos constitucionais e fundâmentais da personalidade do trabalhador, em razão de
sue honra, intimidade, liberdade e da própria imagem.

26 - NEGocrAçÃo coMPLEMENTAR

Fica garantida aos sindicatos representantes da categoria profissional a abertura de negociaÇão
complêmentar ao presente Contrato Coletivo de Trabalho, por ramo de atividade, por grupo de empresas
ou empresas isoladas, visando à melhoria das cláusules aqui existentes, que serão tidas como patamar
mínimo dos direitos do trabalhador metalúrgico.

JustiÍicativa

Visa assegurar reunião mensal entre as bancadas empregados e empregadores.

27 - RELAçÃo DE EMPRESAS

Quando solicitado por escrito, os sindicatos representativos das câtegorias econômicâs, signatários
do presente Contrato Coletivo de Trabalho, fornecerão, aos sindicatos representativos das categorias
profissionais, a relaÇão das empíesas abíangidas por suâ Íeprêsêntâção, âssoôiâdas ou não,
discriminando os estabelecimentos êxistentes em cada base territorial.

Justificaliva

Fins estatísticos.

28. ENQUADRAMENTO

^- 
ôm^.ô-ô. .ô ^^m^Í^mô+ôm .ô^vâmi^ô. ^ .ô', ^^^,,-ÀÍ^môh{^ êi^Ài^ôl À.{ôhôlô^^^À^ ^ ',í^^',1^/ir w,,,P,wJqg sw uv, 

"P, 
w,,,u(w,, ' v rvv u,,!lvqv,q,,r

sindicâl indusirial, levando-se em conta a sua atividade preponcierante, devendo, em caso de eventual
mudanÇa, ouvir os seus empregados, que serâo assistidos pelo sindicato profissional
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